
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 /2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 
e instalação de vidraçaria em geral e esquadrias, destinadas ao atendimento das secretarias 
municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
SIGILOSO 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.com.br/ 

DATA: 14 de maio de 2026 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitasantaluzia@gmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Outra de Andrade 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 
,.,.,, .. -, .. ,.,,,-·-· --- ,,., __ ,,,_,,-___ _ 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO : 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

MENOR PREÇO 

ABERTO 

R$ 10,00 (dez reais) 
-,m,,,,,,==,,,, __ , -=-"~'=""--~ 

REGIME DE EXECUÇÃO · 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA : 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO : 

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ASSOCIADO 

NÃO 

NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? • NÃO 

90 (noventa) DIAS 

1 . oos· eENEi:.k,os ÀSMICRoEMPRESAs E E.IVIPRisAs oE PEQUENO PORTE 
_____ ,__,,.,~~--M~~,,-,-ee,, ,-;,,," __ _ 

i Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente i 

li para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 • 

(oitenta mil reais)? 
! {Art. 48, I, Lei Complementar n!! 123/2006) -------, ...... ,-,,.,.,,,,,,,,,,,, ....... 

: Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

i participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 1 

1 {Art. 48, Ili, Lei Complementar n!! 123/06) 

1Prioridid;~d~"·co~t~·~ção para,. IVIEI/ME/EPP ~;diadas · 

: local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

1 cento) do melhor preço válido? 
1 (Art. 48, §3!!, Lei Complementar n9 123/06) 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento e instalação de vidraçaria em geral e esquadrias, 

destinadas ao atendimento das secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, 

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA SANTA LUZIA" através 

do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;_ 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. Sº da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao últim 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto e 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, est 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. 

7.5. 

7.6. 

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do men r 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

registrado em primeiro lugar. 

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva/e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7 .9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.l. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.l.l. . No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocor~erá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

7 .11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 
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classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7 .11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessã 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará o 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finai 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate ser 

aquele previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresent r 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverã 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7 .12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7 .12.2.2. empresas brasileiras; 

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. No presente procedimento não serão aplicados os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 

123/2006, a presente licitação não terá reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para ME/EPP. 

8.2. Justificativa para não divisão em cota reservada a ME/EPP 

Em atenção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente aos arts. 47 e 48, 

considerando a natureza do objeto licitado, não será adotada, no presente certame, a reserva d 

cota destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, nem a divisão d 

objeto em itens/cotas com essa finalidade, por inexistirem condições técnicas e administrativas qu 

tornem essa medida vantajosa ou necessária à Administração. 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento e a instalação de vidraçaria em geral 

esquadrias, com prestação associada de serviço, envolvendo itens que guardam relação técni 

entre si e demandam padronização, compatibilidade, uniformidade de execução, coordenaç 

operacional e entrega integrada, de modo que o fracionamento artificial do objeto em co a 

reservada poderia comprometer a adequada execução contratual, dificultar a gestão da futura a a 

de registro de preços e gerar risco de incompatibilidade entre materiais, acabamentos, medida e 

procedimentos de instalação. 
1 

i 
Ressalte-se que a adoção da reserva de cota prevista no art. 48, Ili, da Lei Complementar ~º 
123/2006 pressupõe conveniência e viabilidade para a Administração, o que não se verifica no c~o 

concreto, uma vez que a divisão do objeto em parcelas exclusivas poderia acarretar perda ' e 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 

Pági a 10 de 60 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
economicidade, aumento da complexidade operacional, dificuldades de fiscalização e de 

responsabilização contratual, além de potencial prejuízo à padronização técnica necessária ao 

atendimento das demandas das unidades administrativas participantes. 

Dessa forma, a decisão pela não aplicação da cota reservada às ME/EPPs não representa restrição 

indevida à competitividade, mas sim medida excepcional, motivada e proporcional, adotada em 

observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, isonomia 

material e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, todos aplicáveis às 

contratações públicas. 

Ainda assim, permanecem resguardadas às microempresas e empresas de pequeno porte as 

demais prerrogativas legais compatíveis com o objeto licitado, inclusive no que couber quanto ao 

tratamento diferenciado previsto na legislação de regência, desde que não haja prejuízo à execução 

contratual, à vantajosidade da contratação e ao interesse público. 

Assim, fica justificada a não destinação de cota reservada exclusiva às microempresas e empresas 

de pequeno porte, em razão das características específicas do objeto, da necessidade de execução 

integrada, da preservação da padronização técnica e da busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, sem afronta ao regime jurídico de proteção às ME/EPPs. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem d 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preç 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do process 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preç 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, d 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edit , 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitaç~ 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 
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9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.l. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algu 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, e 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente d 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e e 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objet , 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da ár a 

especializada no objeto. 
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10.7.l.l. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.l. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. 

10.9.3. 

10.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado s 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvid s 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto des e 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, se á 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor ofe a 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou s us 

anexos, desde que insanável. 
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No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar / 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; · 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 1 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de/ 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nã~ 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado e 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pen~ 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização d 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos o 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificati 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora d s 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pe o 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assi , 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes o 

Termo de Referênc a. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários ' 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediant 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida e 

relação à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhado 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodap · 

deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou ~ 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pel s 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura o 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimen o 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, sal o 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e s o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aque es 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em no e 

da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci ão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nR S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

I 

i 

Pá~ina 15 de 60 

: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as; 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente; 

apresentados em tradução livre. 

11.12. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, o 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados o 

embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quand 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeit 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valore 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas d 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômic -

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigid 

para os licitantes individuais. 

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que :a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declara~a 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.14. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 'e 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa u 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tan e 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) d as 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração públi a, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretar a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultad a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.16. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequ no 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fisc I e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário pa a a 

continuidade da mesma 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

PáJina 16 de 60 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.19. 

11.20. 

o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo d 

Referência, anexo a este Edital 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

este Edita. 
1 

14. DOS RECURSOS 1 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaç~o 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei · º 
14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minut s, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenç o 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclus o; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclu No 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licita te 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, m 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, de de 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que come ará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçã ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
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14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. 00 REGISTRO OE PREÇOS 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.l. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde qu 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgã 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contado 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo d 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da 

sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preç s 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(~) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito : 
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15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições e6tabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro d~ 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, ~ 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se ~ 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência att, 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir d 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual períod , 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, p r 

decurso do prazo de sua vigência. 

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC ) 

e disponibilizada durante sua vigênc a. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatá o, 

observada a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedo es 

registrados na ata. 
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A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

16.3.2. 

condições estabelecidos n9 edital; ou 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma pr.evista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço d 

adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melho 

condição. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualqu r 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçã 

17.1.2.2. 

17.1.2.3. 

17.1.2.4. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar prnposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi 1; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataç o, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pr o, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido ela 

17.1.4. 

Administração; 

apresentar declaração ou documentação 

declaração falsa durante a licitação 
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17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplica 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civi 

e criminal: 

17.2.1. 

17.2.2. 

17.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motiv 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própri 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.2. 

17.3.3. 

17.3.4. 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norma e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licita o, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 1 % 

do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multas 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneid e 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mu a. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin e) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrê eia 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando nã se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contr tar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) ano . 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licita ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 201.6, 
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20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas• que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (m1inze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de/ 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 1 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação d 

reparação integral dos danos causados a essa Administração 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pesso , 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contrataçã 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presen e 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrôni~o 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. ! 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa~e. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá $er 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 1 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada ; 

para realização do certame através do endereço https://www.licitasantaluziama.com.br/ e 1 

vincularão os participantes e a Administração. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação d 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcid 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro d 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, pa 

orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente des a 

Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, pode á 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislaç o 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedad a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Públi a. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas m 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o intere se 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que pos ua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empr sas 

de pequeno porte: 
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19.8.1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será ! 
priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do/ 
1 

pedido, justificadamente. ' 

19.9. 

19.10. 

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçã 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro di 

útil subsequente, no mesmo horário_ anteriormente estabelecido, desde que não haj 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junh 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

19.13. 

19.14. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca d/e 

Santa Luzia - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos síti 's 

https://www.licitasantaluziama.com.br/ e www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. 

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 ( i 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídic s 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no a . 

S.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício e 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalida s 

previstas no mencionado diploma le 

20. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 
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1. DOOBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento e instalação de vidraçaria em geral e esquadrias, 
destinadas ao atendimento das secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia -
MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são qe qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 
Lei n2 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas 

JUSTIFICATIVA 

A adoção do orçamento sigiloso no presente processo justifica-se de forma técnica e juridicament 
adequada, nos termos da Lei n2 14.133/2021, especialmente porque a divulgação prévia do valo 
estimado pode reduzir a competitividade, induzir a formação de propostas ajustadas ao tet 
administrativo e comprometer a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

No caso do objeto em questão - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empre 
especializada no fornecimento e instalação de vidraçaria em geral e esquadrias, destinadas 
atendimento das secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA - trata-se e 
contratação que envolve materiais e serviços com variação de custos conforme especificaçõ s 
técnicas, qualidade, dimensões, ferragens, logística e condições de mercado, o que recomenda a 
adoção de mecanismo apto a preservar a disputa em patamar mais equilibrado e eficiente. 

Além disso, o orçamento sigiloso mostra-se plenamente compatível com a sistemática do Registro e 
Preços, por se tratar de contratação futura e eventual, na qual a Administração busca ma 
flexibilidade para atender demandas variáveis ao longo da vigência da ata. A reserva do valor estima 
contribui para preservar a isonomia entre os licitantes, evitar sobrepreços, reduzir assimetrias 
informação e estimular propostas mais competitivas, resultando em maior economicidade 
vantajosidade para o interesse público. Dessa forma, a medida revela-se proporcional, razoáv e 
alinhada aos princípios da eficiência, da competitividade, da impessoalidade e da seleção da proposta 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
mais vantajosa, atendendo de maneira segura às necessidades das secretarias municipais. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO ------
Item Descrição -----+----------............. __ ..:_ _________ -+------i------+----------t------il Unidade Quant. R$ Unit. R$Total 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

O - FORNECIMENTO COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE VIDRO 
CANELADO 4 MM. Especificação: incluindo mão de obra 
especializada acessórios, ferragens e demais materiais 

60 

. necessários à perfeita execuçãodo SE:!rviço. ... . . ········ . J 
1 ~~~=!~tA~~~i:~:;~:~!~e~::!1~1=s~::~ Quantidade: 40,00 ; Valor Total R$ Sigiloso 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

········· ! ~~c~~~a~:~r~i6i~6te··~~~eiç~Cl6~n~~;i:d~fg .... lD~ª~1rD:0~ª·\ .~.? .. ~içi,I()~()······ 

i TEMPERADO INCOLOR 4 MM. Especificação : incluindo mão de 1 

obra especializada acessórios, ferragens e demais materiais 
necessários à perfeita execução do serviço. 
QUANTIDADES.P61ú3RGÃO PARTICIPANTE_,, ...... 

60 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 v_alor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Válor Total R$ Sigiloso 
FORNECIMENTO COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE VIDRO 1 . .. 7 ··-········-· .··-

1 1 TEMPERADO INCOLOR 6 MM. Especificação : incluindo mão de M2 lOO 

1 ~:::s::~~~i:l~:~:i~c:~:~~~:~:e~r::~~;o~ demais materiais ... ·--~-

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
FORNECIMENTO COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE VIDRO 1 ! . 

, 1 
TEMPERADO INCOLOR 8 MM. Especificação : incluindo mão de i M2 i 
obra especializada acessórios, ferragens e demais materiais ! · lOO 
necessários à perfeita execução do serviço. · 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso Sigilos 

Sigiloso Sigilo o 

1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
1 

FORNECIMENrõ·-coM sERv1ço DE 1NsTALAÇÃo DE v1DRO 1 --····T"-·--···· .. -· .. -------··-c----··-·----...,-----+---s 

1 TEMPERADO INCOLOR 10 MM. Especificação : Especificação : i M2 100 Sigiloso Sigil so 
incluindo mão de obra especializada acessórios, ferragens e 1 

demais materiais~~~ários à perfei!~ ... E:!~~E~5~º d"-o"-se;:;.;rv.:..;J..iç"-o.'--..,_1 ____ __,j ____ ·-------"-----+--1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
FORNECIMENTO COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE JANÉLA .. Õ.[ ... ·----,-----.,-------1 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8 MM tamanho 130xl30. 

Especificação: incluindo mão de obra es. pe·c····i·a·l··i·z· .ª. da ac .. e. s·s···o···r·i·o· s, und 1· 50 Sigiloso Sigilo.· so ferragens e demais materiais necessários à perfeita execução 1 

do serviço. _____ .. , ___________ _,_ ____ --1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educaç~() Lq~~ntidade: 101ggJ Valor Total R$ Siçil()so .. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL -l smem;, .;,;;;,;,;p;, ~Ode I Q,aat;dad,; 15J;l I Valo, Total R$ s;g;ioso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ Si~iloso 

FORNECIMENTO COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE JANELA DE l 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10 MM. Tamanbo l,30xl,30. 1 

Especificação : Especificação : incluindo mão de obra und : 
especializada acessórios, ferragens e demais materiais 1 

necessários à perfeita execução do serviço. · 
8 QUANTIDADES PORÔRGÃOPARTICIPANTE 

9 

. Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
FORNECIMENTÓCÓM···ÍNSTALAÇÃO DE BASCULANTE DEVIDRÓ r·· ······················· r··········· . 

1 

1 TEMPERADO INCOLOR 8 MM TAMANHO 60X40 cm. : 
i Especificação: incluindo mão de obra especializada acessórios, 1• 

ferragens e demais materiais necessários à perfeita execução , 

dCJ ~er.tiçCJ. .. . . ......................... .. ............ ........... ..... . ........ l 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

und 30 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

, ....................... ,i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 Valor Total R$ Sigilo.s .... º ........................................ .. 
FORNECIMENTÓc:ÓM 1NsTALAÇÃÓÓEsAsc:UL<\NTE DE v10Ro r························· 

TEMPERADO INCOLOR 8 MM, TAMANHO 50X80 cm. i 
Especificação: incluindo mão de obra especializada acessórios, 1 

ferragens e demais materiais necessários à perfeita execução 1 

und 30 

10 do serviço. 

11 

12 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

, Secretaria Municipal de Saúde I Quantidad~:}.Q1Q_QJ'{alor Total R$.Sigiloso 

FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO DE FACHADA PELE DE i 
VIDRO COM VIDRO LAMINADO 4+4 MM. Especificação : 
incluindo mão de obra especializada acessórios, ferragens e 
demais materiais necessários à perfeita execução do serviço. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . . 

100 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

FORNECIMENTO COM SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE ESPELHO 3 
MM. Especificação : incluindo mão de obra especializada, 1 

acessórios e demais materiais necessários à perfeita execução i M' 

do serviço.. .. ... - ... - ·--------... - .. -·-·-··--·-··-.. - ....... L_ .. _ .. ____ _ 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

30 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso 

Secretaria Municipal de SaúdeJ Quantidade: 1 . ...:co!.C,Oc.::O__,l'-Vc.cac...lo::...:r---'T..:o..c.tac..,.I_R-"-$--"S..,,ig'-il.:..os'-o--?------.-------.------+­
FORNECIMENTO COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ESPELHO 4 
MM. Especificação : incluindo mão de obra especializada 

acessórios, ferragens e.demais materiais necessários à perfeita 
30 

13 
execução do serviço. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de s.a.úde .1 Quantidade: 10,00 1 Valor Tot.a .. 1 R$ Sigiloso 

; .......... ·--+--Fo-R-NEóMENTo coM iNsrÃLÁçÃcióE.i>óRri Dê vioRo .......... r 
14 TEMPERADO INCOLOR 8 MM. Tamanho 1,00x220. und 1 50 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

' 
1 Especificação: incluindo mão de obra especializada acessórios, 1 

1 ferragens e demais materiais necessários à perfeita execução i 
do serviço. ' --··L----~-----'--·,·············-···-··· 

15 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 18,001 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Assistê_n_c~-~°-cial I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigi)<:>5.<:>_._ 

FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO DE PORTA DE VIDRO Í j 
TEMPERADO INCOLOR 10 MM. l,00x220. Especificação : 1 i 

und 
incluindo mão de obra especializada acessórios, ferragens e j ' 
demais materiais .nE!~E!~~ári<:>.sJpE!rf'E!i~a E!XE!~uçª<:> do.~E!l'liÇ<:>: ..... L ..... 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 18,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor TotaIR$ Sigiloso 

·················--+---Fo-R-NÊc1M1:Nro coM 1NsrÀLAÇÃo DE i>oRTAs DE ALuMíN1ó r ··· ················· ·· r 
LINHA 25, COR: BRANCA. Tamanho l,00x220. Incluindo mão de 1 

16 

17 

1 

obra especializada acessórios, ferragens e demais materiais l und 40 

necessários à perfeita execução do serviço. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

, Secretaria Muni_c!pa.L~eSaúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ ~)gil<:>~<:>_ 

I FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO DE JANELAS DE ! 
! , i 
i ALUMINIO. LINHA 25, COR: BRANCA. Tamanho l,30xl,30. ! 

Incluindo mão de obra especializada acessórios, ferragens e 1 

demais materiais necessários à perfeita execução do serviço. i 
und 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . . . .. ----····· 

50 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
MOLA HIDRÁULICA ÁREA . Especificaçã;;;--~;:;p;rta 45 kg, --···7--
incluindo: Mola Hidráulica, 1 Braço da mola, 1 Conjunto de und 1 30 

Sigiloso Sigiloso 

1 

Sigiloso Sigilosq 

Sigiloso Sigilo 

18 

parafusos para instalação el Capa plástica 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE .. . -----'-----~------'------------+-

19 

20 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 Valor Total R$ Sigiloso 

MOLA HIDRÁULICA PISO.-Especificação: aj~st:á~;I, suporta ate·r·· 

100kg, medidas: 1000x2100 mm ! und 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE .. -

50 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 18,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal ~e Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
PUXADOR DE PÕRTAS P/ VIDROS. Especificação: Especificações ... ······ ··············••······ 

Técnica: Material - Aço Inox 304, Instalação em área interna e 
externa, Conteúdo da embalagem - 1 Par de puxador, lado de 
dentro e lado de fora (Macho e Fêmea), Medida do puxador -
30cm, Medida da barra largura - 4cm, Medida da barra 

und 40 

Sigilo o 

····1······················· 

1 Sigiloso Sigil so 

espessura - 1cm, Suporte de fixação redondo. 
.. 'ctUANTIDADES POR.ÓRGÃO.PARTICIPANTE 

----··.L ____ ;__ ______ -------< 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
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-=,NNV 

ileso Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 13,00 1 Valor Total R$ Sig 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Qu.a~ti~ade: 2,00 !Valor To 

FECHADURAS P/ VIDROS. Especificação : fechadura para porta j 
de vidro de abrir pivotante 1520 fechadura feito em metal 1 

zamac cromado ·- ! 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

u 

tal R$ Sigiloso 

nd 60 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

u~W 

Sigiloso Sigiloso 

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 ~~ntidade: 5,00 1 Valor T~~!~-~-?::,;ig~ilc=-os:,:o:..._ ____________ ---1 

i SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA PREVENTIVA DE 1 

1 VIDRAÇARIAS E ESQUADRIAS (portas ~j~nelas de alumínio) . 1 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Hora soo Sigiloso 
,,.1 m,,,,,W>h_,~mmmu=---'--------C.-

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 180,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Sigiloso 

i Secretaria Municipal de Assistência Sacia!_ 1 Quantidade: 20,00 1 Valor T9.t~~t~(gilo:cs:.::o ___ --,------------+ 
Valor Total --- ------ Sigiloso 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Justificativa para a Contratação de Registro de Preços para Fornecimento e Instalação de 

Vidraçaria e Esquadrias 

Contextualização 

A administração pública municipal de Santa Luzia - MA tem enfrentado demandas crescentes 
relativas à manutenção e modernização das instalações das diversas secretarias. Uma das 
necessidades identificadas refere-se ao fornecimento e instalação de vidraçaria em geral e 
esquadrias, elementos essenciais para a adequada funcionalidade dos espaços institucionais e a 
segurança dos servidores e cidadãos que utilizam esses serviços. 

Objetivo da Contratação 

O presente procedimento visa o registro de preços para a futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento e instalação de vidraçaria e esquadrias. A escolha por 
essa modalidade contempla a flexibilidade necessária para atender, de maneira ágil e eficaz, as 
demandas emergenciais das secretarias municipais, além de garantir a melhor gestão dos 
recursos públicos. 

Necessidade da Contratação 

A necessidade de contratação de empresa especializada justifica-se diante da importância da 
manutenção e renovação das estruturas físicas das secretarias. A ausência de vidraçarias 
adequadas pode comprometer a segurança e a eficiência dos serviços prestados, além de gerar 
riscos à integridade dos servidores e cidadãos, principalmente em situações de intempéries e 
condições climáticas adversas. Assim, a contratação se torna imprescindível para assegurar a 
continuidade das atividades administrativas e o atendimento adequado à população. 
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Impacto da Não Realização da Contratação 

A não realização desta contratação poderá acarretar impactos significativos na qualidade dos 
serviços prestados pela Prefeitura Municipal. Instalações inadequadas, com vidros quebrados ou 
esquadrias deterioradas, podem resultar em ambientes de trabalho inseguros e desconfortáveis, 
o que, por sua vez, afeta a motivação e a produtividade dos servidores. Além disso, a imperícia na 
manutenção pode levar a custos mais altos em reformas emergenciais, gerando desperdício de 

recursos públicos. 

Relevância para o Interesse Público 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de vidraçaria e 
esquadrias é de relevância ímpar para o interesse público, uma vez que promove a melhoria das 
condições de trabalho nas secretarias, refletindo diretamente na qualidade do atendimento à 
população. Ao assegurar um ambiente adequado, a administração pública demonstra 
compromisso com a segurança e a eficiência no serviço público, valorizando o bem-estar dos 
servidores e a satisfação dos cidadãos. 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a necessidade de Registro de Preços para a futura e 
eventual contratação do serviço mencionado, a fim de garantir a continuidade e a qualidade das 
atividades desempenhadas pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada e 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contrataçõe , 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organizaçã . 
4.2. JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia opta pela não elaboração do Plano Anual de Contrataçõ s 
(PCA) para o exercício em curso, fundamentada na reorganização administrativa, consolidação e 
demandas e priorização de necessidades emergenciais, conforme Lei nº 14.133/2021. A ausên ia 
do PCA, devidamente motivada, não compromete a legalidade do procedimento, asseguran o 
compatibilidade com o interesse público, eficiência e continuidade dos serviços. O Sistema e 
Registro de Preços é solução adequada às demandas variáveis das secretarias, permitin 
contratação futura e eventual de empresa para fornecimento e instalação de vidraçari 
esquadrias. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenoriz da 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6.2. A Empresa a ser contratada deverá comprovar, até a assinatura do contrato ou início da 
execução, estrutura logística e operacional compatível com as necessidades deste Termo de 
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Referência, mediante equipe qualificada, meios adequados de transporte e capacidade de 
atendimento presencial no Município de Santa Luzia/MA, por meio dos seguinte documentos: 
Plano de atendimento; Declaração de estrutura logística e operacional da empresa. 
JUSTIFICATIVA 
A exigência de comprovação, pela empresa a ser contratada, de estrutura logística e operacional 
compatível com as necessidades deste Termo de Referência justifica-se pela natureza do objeto, 
que demanda pronta resposta, capacidade de mobilização e atendimento presencial no Município 
de Santa Luzia/MA em prazo compatível com as necessidades da Administração. Tratando-se de 
serviços relacionados à vidraçaria, eventual atraso na intervenção pode comprometer a segurança 
de servidores e usuários, expor o patrimônio público a danos e prejudicar a continuidade das 
atividades administrativas. A previsão de apresentação de Plano de Atendimento e de Declaração 
de Estrutura Logística e Operacional da Empresa visa assegurar que a futura contratada disponha, 
de forma concreta, de meios materiais e humanos suficientes para cumprir as obrigações • 
assumidas, especialmente quanto à equipe qualificada, aos meios adequados de transporte e à 
capacidade de deslocamento e execução tempestiva dos serviços. Trata-se, portanto, de medida 
proporcional, vinculada diretamente ao objeto contratado, destinada a resguardar a eficiência, a 
economicidade e a adequada execução contratual, sem restringir indevidamente a 
competitividade, mas apenas exigind_o demonstração mínima de aptidão operacional para 
atendimento da demanda pública. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 
licitante vencedora. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1 No presente procedimento não serão aplicados os benefícios do art. 48 da Lei Complementa 
123/2006, a presente licitação não terá reserva de cotas destinados a participação exclusivamen e 
para ME/EPP. 

Justificativa para não divisão em cota reservada a ME/EPP 

A não adoção de cota reservada para ME/EPP no presente processo justifica-se de forma técnic e 
juridicamente adequada diante das características específicas do objeto, consistente no Regis ro 
de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no forneciment e 
instalação de vidraçaria em geral e esquadrias, destinadas ao atendimento das secreta ias 
municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. Trata-se de contratação cuja execução 
exige unidade técnica, padronização dos materiais, compatibilidade entre fornecimento e 
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instalação e responsabilidade integrada pela perfeita execução do objeto, de modo que a 
fragmentação em cota reservada poderia comprometer a harmonia do conjunto contratado, gerar 
dificuldades operacionais, aumentar o risco de incompatibilidades técnicas e reduzir a eficiência da 

solução administrativa. 

Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 147 /2014, embora seja assegurado tratamento favorecido às microempresas e empresas de 
pequeno porte, tal prerrogativa não possui caráter absoluto, devendo ser aplicada de forma · 
compatível com a natureza do objeto, a viabilidade técnica e o interesse público. 

No caso concreto, a divisão em cota reservada pode acarretar prejuízo à execução coordenada dos 
serviços, à uniformidade dos materiais empregados e à responsabilização pela entrega final, 
especialmente por se tratar de demanda que envolve instalação especializada e eventual 
atendimento parcelado conforme a necessidade das secretarias. Assim, a não aplicação da cota não 
representa restrição indevida à competitividade, mas medida motivada pela peculiaridade do 
objeto e pela necessidade de assegurar a economicidade, a eficiência, a padronização e a segurança 
da contratação. 

12. DA VIGÊNOA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 
13.3. Necessário que, até a assinatura do contrato ou início da execução, a empresa comprove possui 

estrutura própria ou credenciada de apoio técnico compatível com o objeto, apta a assegurar 
atendimento dos prazos de manutenção, instalação e eventuais ajustes relacionados ao 
fornecimento e instalação de vidraçaria em geral e esquadrias, no município ou em raio 
geográfico próximo. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes a 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), vai r 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias 
prazo de entrega dos produtos. 

14.3. No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administra ão. 
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14.4. Nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item a 

composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item. A 
não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta. 

15. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o particip~nte sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera;.com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 1 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; i 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto dEl 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação os 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em mome o 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificad , 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresenta ão 
de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receta 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa p ra 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados a 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

15.2.6. 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívid 

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação e 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidã 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso o 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 
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15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

15.3.2. 

participação na licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do , 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 

RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar 

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quan 

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmul s 

da seguinte forma: 

índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -----------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (e!: 1,00): 

Ativo Circulante 
LC=------­

Passivo Circulante 
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Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na .Lei Complementar n2 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.l.l. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições peculiares da contratação. 

15.4.1.2. Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitant 
forneceu ou está fornecendo produtos pertinentes e compatíveis com o 
objeto desta licitação. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

15.5.2. 

15.5.3. 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2 

14.133/2021); 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
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propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Santa Luzia em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO . 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização 
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para ,a 
Administração 

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trat o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
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17.14. o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
17.15. o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19. 

20. 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos cr.~ditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, à 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, par 
efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fi s 
do recebimento definitivo. i 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelat 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contr o. 

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
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20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão; 
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
20.2.5. o valor a pagar; e 
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 1 

pagamento. 1 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Santa Luzia - MA, 22 de Abril de 2026 

Eu Elaboro: 

Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
Diretora do Departamento de Planejamento 

Portaria 671/2025 

Eu aprovo: 

Herik James Silva Ramos 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria: 006/2025 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

Portaria: 007 /2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

ANDRÉIA DE SOUZA CARVALHO 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria 979/2025 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 015/2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação en 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados n, 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM I DESCRIÇÃO 1 MARCA I QUANT. J V. UNITÁRIO V. TOTAi 

1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENS4 ~) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexes, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento d :>s 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 

-----------------·-----------,-------------+-
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ANEXO Ili-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nº 015/2026 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 41/2026 

OBJETO 

'J>iH,f, 1"' A h~ ,:'.· 

CôMAA<'mlSSO CõM D :P:OVO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento e instalação de vidraçaria em geral e esquadrias, destinadas ao atendimento das 
secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

$ 

C0 

~ 
WJ 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: de---- de 
FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _._._/_-_ 

~ Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n!! _._._-_ 

PREÂMBULO 

Aos de de __ , a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unida e -----
Gerenciadora inscrita no CNPJ nº ----~ lavra a presente Ata de Registro de Preços (AR ), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrôni o 

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto------~ RESOLVE registrar os preços ~a 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 
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edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento e instalação de vidraçaria em geral e esquadrias, destinadas ao atendimento das / 

secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, especificado no Termo de Referência, Anexo 1 

1 do edital do Pregão Eletrônico Nº 015/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 1 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no própri 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quand 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação d 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrument 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábi, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de valida e 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 a 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da a a 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limi s 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observad a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos forneced res 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o casq de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. ; 

2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente: 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintesi 

hipóteses: 

2.7 .1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesj 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; / 

2.7.2 -Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado par 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, so 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediant 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificad , 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. . 

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNC~. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos np 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fi9a 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem ~e 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. · 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
1 

convocatório, poderá: i 
i 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preç s 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de pre o 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescent s, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecid s, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisi -o 

pretendida, desde que devidamente justifica a. 

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão er 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entid.de 

participante. 
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3.3 - o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índic 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critério 

definidos para a contratação 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motiv 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do pre 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor se á 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidad s 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro e 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de merca o 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrata ão 

mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entida es 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avalie 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será'facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis par 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preç 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizar 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmadf 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, parr 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.13 , 

de 202 . 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido p la 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto º 
11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 56 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, media te 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataç es 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. , 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do óião 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. · 
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata d 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou . 
1 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-s1 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decret · 

n2 11.462, de 2023 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
7.1 - o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas n 

instrumento convocatório; 

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços qu , 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento d 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito · s 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrênci~s 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 1º 
fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçõ s 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- e 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatár" s 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação m 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente A A 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, co o 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domic lio 

de qualquer das part s. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Munici ai 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de ão 

participantes, observados os seguintes requisitos: 
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item. da ata de registro de preços da qual seja integrante, n 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais. não tenha quantitativo registrado, observado 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta po 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo d 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente d 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preço . 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condiçõ s 

ofertadas na proposta são as que segue 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Santa Luzia - MA, __ de _____ de ___ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2026 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 __/_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Nº 015/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N!!OOSITENS 

Santa Luzia - MA, __ de _____ de--+-

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n!? __J __ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: __J __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ •.......... ( ................ ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __J __j_ 
FINAL: __J __/_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ ne _._._/ ___ _ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado; .... 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 _._._/ ___ _ 

Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 

Aos de ____ de ---' a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitr~tiva 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._ . .-J __ ---' em observância às disposições da Lei nº 14.133, e 12 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERM DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a s guir 
enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições ' 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- o valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item i 

1 

____ _ Valor Total . . . . . ··-····-· ...... R$ .... . 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto d 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerã 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quantp 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de __J __J_ e encerramento em __J __J 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poder o 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditi o, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com bas no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidad e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõe de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observada as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e cond ções 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão , 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer form 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, par 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.70 , 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contra~o 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. ' 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e ~e 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. i 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. / 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de s~b-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. / 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, c m 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e some te 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7 .6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilida es 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos devere 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, deven o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadam 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eve 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadam nte 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual contro ado, 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim d 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas o 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridad 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados n 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
, ..... -- ··---·-·······-···· . .. DOTAc;Ã? ()RÇAMENTÁRIA .. 

UNIDADE: ...... . 
CLASSIFICAÇÃO: ...... . 
NATUREZA DA DESPESA: ...... . 
FICHA: ...... . 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros .. subsequentes será indicada após aprovação da L 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e se s 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecid , 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, for a 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medi 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução o 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios u 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerime to 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos p lo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4!!, do art. 137, da Lei n!! 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei os, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrê 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DtCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1- o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, , 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes d 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento da execução contratual pelo cqNTRATANTE, que ficará autorizado a descontar do 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vª!Qr correspond~nte aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsávél pela fiscalização do contrato, junto co 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem 
Fornecimento/Serviço. , 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coleti~o 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência n$o 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada /de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. / 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to~as 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; / 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei ra 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de ca os 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contr to, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, dev ndo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimen do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14 133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norm s de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perseito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e ute I sílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto d 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçã 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo a 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhore 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudança 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição d 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos e 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se da á 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do pra o 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogra a 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa o 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanç~ s 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipula o, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATAN E, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender qu o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que h ja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra c m 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mese da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo ele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelme te, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejJá a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. f 
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 1 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-/ 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Le~ 

n.2 14.133, de 2021). / 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica; 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato~ 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro graljl 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do c_ontrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); ' 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", " 'e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gr ve 
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas as 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "é' e "d", 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da par ela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de at aso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Term 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a exti ção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conf rme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. . 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de ip% a 
30% do valor do Contrato. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br L.,. .. , 



ES1'AD0 DO M.~RANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL . I' u li nb11 ,, ,, "d" d 
iv) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na a mea a , , c e 

subitem 12.1 de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3 - A aplicação das san;ões previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação d 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9', da Lei n• 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas assanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 15 , 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). . . 12 .4 .1-Antes da aplicação da multa será facultada a delesa do interessado no prazo de 15 (quinze) d1 s 

úteis, contado da data de sua intimação {art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmen e 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada a 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, _§8', da Lei _n' 14.133'. de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podera ser recolhida adm1nistrat1vame te 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autorid e 

competente. t1 

12.s-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a am la 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da Le n• 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento.d~ licitar e contratar e de declaração de inidoneid de 

para licitar ou contratar. ' 12.s- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n• 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n• 14.133, de 2021, ou em outras leis de licit ções 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n• 12.846, de 013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autor ade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com buso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato o para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessor ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRA ADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica révia 

{art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica ão da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publi idade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas {Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas nidas 

{Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou co tratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 .- O~ débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes dei multa 

adm~nrstratrva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados t,: tal ou 
parcialmente, ~om os_ créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 0 ~ de outros 

contratos admrn1strat1vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo d 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. i 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões q e 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetid à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade e 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo d 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14. 33, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsídiariamente, segundo as disposições contidas na L nº 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referê 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da exe ução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da ei nº 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA,_ de ____ d 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
NOME: 

Prefeitura M · · 1 
umc,pa de Santa Luzia - MA / CNPJ· 06 191 001/0001-47 

NAGIB HAICKEL nº S/N C . . • 
WWW t , : , ENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

. ransparenc,a.santaluzia.ma.gov.br 
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PREFBIURA IIUMCIW. DE PRIIIEIRACRUZ• 11A 

AV110 DE ucrr.-çAo CONCORdNOA ELETIIÕNICA rr 01112121. o lllunldplo da ,...... 
CnalllA, porlrannillo ...... ~ ilrN.~ paa~­
.......... IJ'9 ,.._. klaçlo na lnlKWdld9 Cancllntnda, ra bma Elillr6nlcl,, 1lpo Menor 
PNça Glaba,, à 1otmnin do da 14 da maio de 2026, Qljo oti;em é a CONSTRUÇÃO DE UMA 
CRECHE PRl:.escot.A TFO 2 NO WNICIPto DE PRIIERACRIJZ~(Termo da~ 
FNDE 978056'2025), IV.forma da Lei F1ldnl rf' 14.133.,de 1•c1e abri de 2021, e..-all8l'açõlll 
~. dmnaa nc:ma ~- PQdarto partidps"dem Canaantncla EWr6nica -
...... ~oa~doEdtal.A,_..,piticaa::orâcnpeiotla:hllpe:Nw-­
w~brf. O Edital • NUI ...,. llldo t. dlllposiç6o dai rtllnNadol na 
Com11111D P11nmrmn1B de Uàtar;1o - CR. slbadll na acabada ta Rua da ""-íz. SIN, Cer11a. 
PrmiwaCru:llMA, da 2'" a 6"fwa. no hcnrkl HI 08:0tll à 14h:O!JrT■I, pelo&mlll: camp,aprirnen­
~. onde poderio - CDnlUllldol • oblldos plultamente. 0ulkplr' modlllcaçlo 
no &ilal eerédlwlpda natorma doa,tlgo 55, n;;. N, § 1•da Lei 14.133121 e mnu,laada .. 

~ CJJe ~ o Edllal na CPL. P'8dldoa de eadanldnwrtm dllYerla • pnmailadol 
... do s11a: hllJ-=flwww~. IIARIA DO AMPARO D08 IANTOS, Agerlla 
de CotdJataçlo. Prm11n Cruz.MA, 24 de .Atd de 2026. 

PREFEITIIRAIIU-,.DEPA&SAGEII FRANCA-IIA 

AVISO DE AEW0AÇAo DA C0NC0RlétclA ELETAÕNICO -· 
CONCQRRSlaA ELETAÕNICO - - do nu,láplo do .._ 
F..,.. - IIA, 1crrm ptlblico aos - que, a,m - Ili. 71, inàso 11, da Lei 
rt' 14.1331'21 e ,.,..alono;õ<B_.,,.., -oomoSúrrda rt'473, quealiàlaçiona 
.-Conafflndo-003/2026, do,-., menor- -padljem Regao 
dePhl<,wpa,a1\àne-""1nlllçãc,de"""""""~om~. 
-~•rmdeql.açiloprüàe~p<lbioos.oom68MQO.de-. 
~-•-deabra.-.-......nçãadevlospilblicas,naforrnl - - ~--·-•-do Muric/pio de Passagem 
A1n:a -MA.. para o - -- do - ano. Foi CANCaAOA amlorme 
-••--IUDOdop,ocosoo---,-~na 
CPI. de ~- X, de - de 2026. 11ogo Ponloo - • Agente de 

"5TITIN 
AVIIIODEUCITAÇÃO~COlllnlaplDda-•ServlpaaC.... 

AVa>: D1! LICITAÇÃO. A PREFBTURA IIUNICIML DI! SAlUBNWIIA, klrna plbll» pma 
ainheckmnlo dai .......... o EOITAL do PREGÃO ELETRÕNICO rf 2/2026- LIii 14.133/2021, 
M. 28, lnc:ilo 1. OB..ETO: Ragiltru de precm pera e Mn ~ de eepeciallzada no 
........,_das---, CMWa •~pera~ emger&, conforme damar'dldl 
~ p(mllca numplll da ~ em conbTridadll mn • qlMlnl:idadN • 
~ m1ldal noAnam 1-Tanno de~ BASE LEGAL: Lei rf 1-4.133121, • OIA'8I narrma_... ao__.._ a.tame. RETIRADA 00 EDITAL E SEUS~ Podn w 
fala noa ... ~~guv.breau l1lpa:/,'p.atald&w1411.wawbW!a.com.bl', • 
alrlda ra Portal Nac1ana1 da~ N:ilca (PNCP). ~ r...irto-. doM1load da Edllll. 
ABERTURAOASESSÃO: Dia: 12'D&l2026 ia 111'1 (dcta.t alrlMadoslliollllllllróric:o htlpe:/lport­
~.mm.br . ...,.... c.lol c.ni,c. Gan.- -~de Apoio daa l..iclaQõN • 
~. SaubWlalMA. arn 24 dt.a de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA­

MA Inscrito no CNPJ n• 01.616.684/0001-13, toma público que 

REQUEREU junto à Secretaria do Estado do Melo Ambiente e 

Recun;os Naturais - SEMAIMA, a Licença Ambiental Única • LAU 

para a atividade: Habitação de lnleleSse Social, do e~imento: 

PRODUÇÃO DE 25 UNIDADE HABITACIONAIS DO MINHA CASA 

MINHA VIDA. localizado no Bairro Nova Formosa, município de 

Formosa da Serra Negra/MA, conforme e-processo SEMA N" 

26040038634/2026. 

PR&BTURA- DE FCHKIIIA""IERRAIEGRA-MAAl/180 DEAIIIAIIElffl) 
~ N' m A -.o llunlclpal da Farmaoa da 

11A, a,nuiQa ... - que. - -= Conocmnda N' 
rag6do pelasl.eil 1-4,133dB ,.deabrlde2021, DECRETO MUNICIPALN-29, OE 

Deze.eRO OE 2023, OBJETO:~ da e._ - pn 
construção de elClDII. oam 12 611&& de aula padtlo do FNOE no Bamt Nava Forrno&a. no 
nuiçfplo de Fomma da Sena Negr&'MA. objelo ma,ladc ao Tem» de Carnprunia:I n• TC 
2021<MOD1•1. p.,. ooom, no da 27l04l2026, àl 09:00 hcna, oc:omri dia DMJ&2026. no 
endareQo ~= WWWtW01n 1■ ieg,a.carn.br; O Edlal estaré disponfw,I nos 
~ eieb'6nlco&: WWM.lk:ilalb11 sd ,a.ag.aoom..br ou no hllps:/iwww.tranapann-
da.formoladaaenalera.n-a.siov.br oUll'al lnrorrnaç6aa poderio &eroblida& ~ do E-mal; 
~ma.gov.bf e no ondereQ0 Av Joao da Mata e Silva SIN Via 
Viana, Forrrma da Serra Negra· MA, das 08:00 N 12:00 de segunda a 88ICla leka. FOffll0811 

da Sena Nog1a1MA. .. 24 da - de 2026. EDIIOIIAR BRANDÃO DE SÁ • -

-de-· 

""'=,~~:=--
IIISIBIADEREG1111RODEPIEÇOB--

o MurBlplo. 8ambala. IM, llffla ~ para c:anhM:kmnlo das ........... ~ eslal 
reai1.lndo lic;üçio na moda.lclldl, Preglo, na forma El..ETRÕMCA, do lpo Menor Pn,ç;a, 
~ o Ragilllro de PIIIQOI para e Aquiliçlo de Marias ~ i-a o Mlncfplo de 
Smialbali1A, em aonlbrmldsde com o Termo de Rererencla, dlapolto no An..:, 1 do edlll, o• 
..a~ ejulgado am conformidade mm a Lei n' 14.133121 • am ..... Pl)lilllrior9e. 
DecrdDs ~ Leilo:implernenlal' e •condQõea do Edital à f9drs.aà 15h, do dia 11 de 
n'lllloda2028.AaeaalopilllimdejulgilnWlloNl'éf981zadaelatnJnlcatnnllno.-.hllpa:1/ww#.por· 
ta:it::wa-•+ Hca"lllffl.bt no dia e horário man-a:lm;. O edtal eat6dlaponfwl para todos as 
---.se., padn _.~e atnldo ~ do E-mail: ~mal.mm, NUS 
~ .-. ....,dllponfYeil no Portal da Trampar6ncia do Ml.ricl'plo: hlrp~ 
ba.ma.p.hrf. ~ adldin..l no mNmO el1dareço de e-mal aliado. Sambdl8 {MA), 
8-nbdla (MA), 'Z1 daabrt dll.202I. 

~~.r;;:m 
Sl8TEIIA.OE REGISTRO DE PREÇOI-SRP 

o llullldpto ........... 11A, bna plblic::o para conhecimdo das ~ que está 
l98lzar1do kiulçao na modaldade PniQao. na rorm. El.ETRÔNICA, do tipo Menor Preço, 
abjellwa,dooRagislrodePnlçmpmaaAq.lillçlodeMâarleldeEllpedlenlep.-aoMtnelpkl,de 
~ em ocWlfam'1ldadll ex111 a Termo da Rilllltnlia, dllpclli> naMUIJ Ido edita, o CJ111i 
..,. pumasdoeJulllsdo nccinlmTtiada cmrn a Lei ri' 14.133/21 e ... altaaç6es pastarlotel, 
Dwlál!IMunkilpall.l..eil~••oandlg6NdoEcllelà,...._ta10h,dodla12dll 
nalodl!l202I.A_.,públcadll~_...trada~nosle:tilps:/lwww.par­
laldew:14ii .,._~nodlaehoin~Oadllllealidilponh,elpara1odc.loa 
lrarelledo&, ~ _.coraaldo e oblidD __..do~ w11tial-.pl@g111ala,m, .._. 
~..._...-lodlaponfwlianoPm.adaT~dofibicfplo:hap:JJwww.aan1Mll­
ba.rna.gov..brf. ~ adlclanlll no l1lllfflO andenlço de e-mal c:lado. Samel:la (MA). 
Samblb. (MA). 27 da ab'I de2Q28.. 

São Luís, terça-feira, 28 de abril de 2026 

~~.rr=-12G21 
SIITEMADEREGIITRO DE PREÇOS-SRP 

O llunidplo .. s.n.ia. - IM, 101M público para conhecmenkl dos ......._ que _.. 
nlllliDn:io lic:il8çio na modlldade Precllo, na 1onnl ElETRÔNICA, do tipo Minar Pr9Qo. 
abjlllMrdo o RegiàQ de PNvc- ~. AquiBlçlo de Glneros Alrnnkloa para o Mia,lclpio de 
~ em ariormdadll ano Termo de Refatncla. dlltpan:I no Ml!D10 1 do edllll. o CJNIII 
_.,~•jlãgado em arlD!rndedamrna LIii n" 14.133121 e sua~ poàlrtoNI, 
~fiuítipais.La~••m'ldi;i5e&doEclalà!UIIDr-Nà9h,dodla14de 
maiade2026.A..ao s-lbica dejulganwmad~~ no•: hllpa:/lwww.por­
llilldeuo,11$11 ;ilkmoam.brnoctae~~o.ata_,,dllpanfwlparatodol01 
lnlerW:lldaS, podert w QOl'IUlldo • C1b1tcb ... do E-mllll: •1 1 ~IDan-.Lcom, WJI 
~ 8WilDS ..-.O dleponMis no Portal da~ do Muricfplo: hap:HWWW.-mbal­
ba.ma.gov.brf. ~ adidanal no rnNJnO raareço de 9fflll clB:ID. s.Yélalba {MA). 
Swnba1ba (MA), V de abri de 2028 . 

e 
RG ~EVIGILÃNCIALTDA 

~ daáea de segurança e víglênciaprivada, cootrat.He 
JOVEM APAENDIZ, de t4 a24 anos. 
Interessados de\<ern 
l:nviar QJl!ÍCl,dUm no emal: atninislrafivo.ma@gupolgbra­
sil.com.br lnleressados dei/em en1rar em contal0 pelo telef0ne 
(96) 3304-2019 

OLGA PINTO ALMEIDA, CPF: 576.617.233-87, toma público que 

REQUEREU jll'llo à Seaetaria do Estado do Meio AmbienlB e 
Recursos Na1urais - SEMA, em 22/04/2026, Renovação para Outorga 

de Uso de Agua Superficial, N" 0847408/2021, siluado na Fazenda Silo 
Sebastião, Zona Rural de Ribamar F,quene • MA, CEP: 65938-000, 
Rilamar F,quene- MA, nas coordenada&: 6" cr 11.88', 47" 17' 57.66", 

para fins de Irrigação, confonne dados constantes no 

processo rf' 26040035637/2026. 

A VALE DAS CARRETAS E SERVIÇOS E COMERCIO DE AUTOPEÇAS 

LlDA-ME, CNPJ: 02.2li4.300/0001-«l 1Dlna p,lblico que REQUEREU junlD à 

Secretaria do - do Meio - e Recursos Nalurais - SEMA. em 
17/04/2026, RenaYação para OJoga do Uso do Água 5ubler!inea 

N" 1007212/2021, sluado na Av. '"""'81riz, 13, Vale do Sal, CEP: 65901-715, 

ln"4JOl'lllriZ- MA, nas coortleraE: 5" 34' 36.28", 47" 26' 36.99", para fins de 

Consumo HUITW1C), conll:xme - constantes no processo rf' 

26040033855/202. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Nos termos do Capitulo IX, Seção li, Artigos 220 ao 270 do 
Estatuto dos Revendedores de Combustíveis do Maranhão­
SINDCOMBUSTlvEls-MA, convoco os Associados 
deste Sindicato, a participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se na sede deste Sindicato sito a 
Av. dos Holandeses, 06 -Edificio Tech Office - Sala 226 -
Ponta da Areia- São Luis(Ma)., no dia 30.04.2026 às 17 
horas em primeira Convocação, havendo quórum , ou às 
17:30 horas em segunda convocação, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte pauta: 

• Prorrogação do Mandato da Diretoria 

São Luís - MA, 27 de abril de 2026 

Magnólia Gomes Rollm 
Presidente 

-arADODOl&IRANMia iiêíllilb\ PIE'8'1.JMIUmML DE IWIMDO CORDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 01/2026 
Pnlgão Elabânico 60.l2025 

PROCESSO ADMINISTRAllVO N" 1.640/2025- Bana do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADrTNO. Primeiro Termo Mtivo do 
Contrato n• 388/2025 • Pregão Elelrõnlco 60/2025. CONTRATADO: 
J.M.B.S. FORTALEZA LIDA. insai1o no CNPJ n' 18.903.725/0001-65. 
COITRAT.ANTE: Seaàm1a M6q,aldeSalde, OPJ:09.200.15000'.l1-13 
e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Importa o 
~ tenno aditivo a alteração da Cláusula primeira, conforme 
prellislo na dáusuta décima qum1a do contrato n'. 388/2025, alterando 
o valor do oontralo inicial Valor R$ 206.290,00 (duzentos e seis mil, 
duzen1Ds e now,n1a reais) para acrésdrno de co,,espo, ldenle a 
a~ 25% (vinte e cinco por cento) do oontrato global, no 
valor de R$ 51.572,50 (cinquema e um rri, ~ e setenta e dois 
reais e cinquenta centavos~ Barra do Corda (MA~ 24 de abril de 2026. 
ASS: OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Seaeláio 
Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

-DTAOOOOIUilt.WWI 
~ IIAEFEfflJMIIIUNICNLDEIWIRADOCORDA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÕNICO N" oat2IJ2li -
PROCESSO ADMNSTRAllVO N" 883/21126. A Pnnilura Mw,ici 
Bana do Corda-MA, através de seu Pregoeiro e equipe de apolo, 1Dma 

para a., d eci11 e 11D do todas «.Je - realizando l..icilaçãa na 
PREGÃO, na forma B.ETRÕNICA, 0011 ailério de julgamento MENOR 
POR ITEM, nao 111m1os da Lei rf' 14.133/2021, do Dea8lo M 
rf' 138fl023, e - legi&lç'ies aplcáwis. Objelo: Con1ratação de 
jlricica para aquisição de cadeias de roda 1'XJ padrão para Blender a 
do Finlo Municipal de Saúde do rruik:lpio de Bana do Corda.tM. O in 
dlspu1a OCllffl!lá no <la 14 de maio de 2026, às 10h00nTI, horáiode Bras 
Local: Poria! de Corrv,ls www.llcllabarradoo0011.br. Os · 
poderão adQlmr o Edilal e seus anexos junlD à Comissão 
l.icitaçiio- CPI., na sede da Praíeilura. localizada na Rua Isaac Martins, 
Cen1ro - Barra do Corda - MA. CEP: 65950-000, no honlrio de 
12h00nwl, no Porlal do Municlpio: www.barradooorda.ma.gov.br, no 
do GaTlJlas www.-radooordama.0011.br, e oo Portal 
Contralaçóes ~ (PNCP). Para maia - sobre a 
enlrar em contakJ pelo segurá! e-mail: cplJdc2!i@gmal.CXIITI. Bana do 
MA. 24deabrl do2026. llrunode~Akaahl · Pregoeio do Munici 

PREFBIURA MLNCIFW... DE PltEIIDENTE .JUSCEUNOIIA 

TOAWIODELJCl'.l"AÇ,lo 
00NCORRêNCIAEI..ETRÕNICA111Z12121 

--, DELEl'IJIÇÃO CONCOlllélaAELETRÕIGCAOGZIZUI: APNllillln llunldpal• 
~ .................... ~ ..... .,..Dilclwllo 
plblcD pata ~ 1b1 ~. que fn ,.,,_., 90b II eglde de lJi N" 14.1 
~N'123/2008e0.UW~N'71de22d11Mlf9'dll2024,~Uctaçlona 
ConaanM:Jaa.Hnil:a,&Oborf.tm/202&,Ngt,n.•~~-praçoGllltlm.larm 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAAIIIRA. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASASlECNEHTO DE 
ZONARURALOEPRESIDEHTEJIJSCEl..NO-MA.ArealaQloda~Mnl nodll.OldllJunho 
illaO!ltlOO?Hl'ml!QO~--.p..WWW...14- .... ID'l.br.OE:cllal~Nl6 
(IOIWJlla111'1111rada110&endlnçla~'NW.iAlllldtiw•4' Mas'"Gffl..brelilpa:t 

~ ~ Í"lbfflllÇÕIIB podmlo - ablldal 
~.mm. 

PRESIOENTE JUSCEUNO, xr deAoril da 2026. 

MARCEUNOBNffl>II MORAEI JlNOR 
SenllnaMunkfpadl!I~•~ 

mTADODOIIMAIND ·aãilli.• ......._IUKIMI..DESNffAUJZIA·-__ 

- DE LICITAÇÃO. - ELEIRÕl8CO N' 115/2121. A- -baia-MA. laml Plllk:o pno«rilec:imlrm doa~ qualri,.._, 10b • 
n•1◄.133l"l021•--~~d11Lli~n.•123l2008edeoulra 
eplc6rM e ot.jllll0 delle certame, lc:MaçlD na modlllldade Pr9glo ElelrOriDo, do 
Preço Par tlem, ~ Regilhi de PN!,m-.. tua. IIVlft.lli ~ da 
~ no b'neclmenlo e inlltaaçlo de vülÇlril em geral•~ · 
~dll......,_M'UllclpalldlPndiillln ...... deSanlal.um•MA.A 
__ .. ___ '-.,.. ___ , __ ............ 
ma.oam.br/, oom da de aber1ln agendada _. 14 de ,,_, da 2Q28 • 08:00. o 
---~dilponfwlilnoPataldl~doh\lricfpio'peloendereoo ____ ..,. ........... ---- .......... .,,,,,,....,_ 
~ccrn.bde,..noPortal Nacional de~ N:lbl{PNCP). Santa 
28dllabrl deZ028.l.MfllhDulnl •Andntde.SecrelériodeGNlloeGowrn 
004/2025. 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO N' 0IM/202S 

O llunlclplo de 8lo - • MA, - de_, P....,.,.., 1Dma 
...,_,., dos - que a I.Jdiaçlo na........_ Ph,gão 

OOl/2026, ProClls&o -- n" 034/2026, do,-., menor,._ glooa, 
oomo a objeiD o regls1ro de pn,ço1 para proataçjlo de serviços de ..._., 

iran&porte e de&tinalãO final de raelduos de fossa& séptica&, ---do M~ deSãoRober10-MA, 1X1111daladeaberturadiaXT 
à& OllhOO, deordemde-Superiorfica._,..-...,die" aié ulierior 

--dellolml-Pregoeiro.São-,Xlde-de 

UTE SÃO JUDAS TADEU SPE LTDA - CN 

46.262.842/0001-12, toma público que REQUERE 

à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e R 

Naturais-SEMA, a Renovação da Licença Prévia, 

do processo n' 26040048102/'2026, para desen' 

estudos de implantação relativo atividade de: 

termelétrica e regaseificação de gás natural lique 

.A.&!IR 
PREGÃOB..ET'A:ÕNICCN'"--·--·l'ltOCElaOAmlllaTRATIVON"Hnm 

MIID EE UCITAÇÃG 

lflEIEBl,IOQ:~~dDAallllllM. ···=~---lll!NIOrm. __ 

Slo[)ori,gadDAi:tUalM,\'Z1dlllblldlo2Q211. ---..... Mi.ndp,lf .. ~Hlllllldo11Urblllllmo 



1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS TERÇA- FEIRA, 28 -ABRIL - 2026 IQ , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

AVISO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ref: ata de registro de preço nº 006/2026 - datada de 023/04/2026, pregão eletrônico nº 
002/2026, processo administrativo nº 21767/2026; vigência: 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período, celebrada entre a Prefeitura 
Municipal de Santa Inês -MA, inscrita no CNP 06.198.949/0001-24, com sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, neste 
ato Representada por, LIGIA DE CASSIA SOUSA DE ARAÚJO, brasileira solteira, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob nº 
027.886.013-36, Chefe de Gabinete nomeada pela portaria nº 06/2025 datada de 01 de janeiro de 2025. Empresa beneficiária: DISTRIBUI­
DORA DE ALIMENTOS ROTA 86 LTDA, CNPJ: 40.598.312/0001-63, Endereço: AV BARÃO DE CASTELO BRANCO, 2087, CRISTO 
REI, TERESINA-PI, neste ato representada pelo Sr. HIGOR GIULIANO SILVA BRASIL ROCHA CPF: 019.453.343-39, Registro de preço 
para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades das secretarias 
municipais de Santa Inês/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALORUNIT. VALOR TOTAL 
FLOCOS DE ARROZ 500g Pacotes 5720 R$ 2,41 R$ 13.785,20 

6 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE embalagem 500 g Pacotes 11620 R$ 3,00 R$ 34.860,00 

54 COXAESOBRECOXADEFRANGOlKG Quilogramas 2220 R$14,56 R$ 32.323,20 

57 FRANGO CONGELADO INTEIRO 1KG Quilogramas 5400 R$13,76 R$ 74.304,00 

61 IOGURTE 1 L Unidades 500 R$ 8,30 R$4.150,00 

83 FECULA DE MANDIOCA Quilogramas 1100 R$ 7,38 R$ 8.118,00 
Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$167.540,40 

A AVISO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ref: ata de registro de preço nº 007 /2026 - datada de 023/04/2026, pregão eletrônico nº 
W 002/2026, processo administrativo nº 20900/2026; vigência: 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período, celebrada entre a Prefeitura 

Municipal de Santa Inês -MA, inscrita no CNP 06.198.949/0001-24, com sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, neste 
ato Representada por, LIGIA DE CASSIA SOUSA DE ARAÚJO, brasileira solteira, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob nº 
027.886.013-36, Chefe de Gabinete nomeada pela portaria nº 06/2025 datada de O 1 de janeiro de 2025. Empresa beneficiária: L G PRODUTOS 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 54.932.185/0001-00, Endereço: AV TERESINA, 2136, PARQUE PIAUI II, TIMON - MA., CEP: 65.636-500, 
neste ato representada pelo Sr. LUIS GOMES FERREIRA JUNIOR CPF: 063.343.553-84, Registro de preço para eventual e futura contra­
tação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades das secretarias municipais de Santa Inês/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

3 LARANJA, in natura Quilogramas 4040 R$ 3,93 R$ 15.877,20 

12 MAXIXE, ín natura Quilogramas 800 R$ 7,95 R$ 6.360,00 

14 MELÃO, ín natura Quilogramas 5320 R$ 3,93 R$ 20.907,60 
18 OVO DE GALINHA Cartela 30 unidades Cartelas 1520 R$ 9,76 R$ 14.835,20 

27 POLPA DE MANGA, acondicionada empacote de 400 g Quilogramas 2130 R$ 5,25 R$ 11.182,50 
34 SAL REFINADO Quilogramas 970 R$ 1,19 R$ 1.154,30 

36 SUCO CONCENTRADO NATURAL, SABOR CAJU, Fardos l 720 R$ 5,05 R$ 8_686,00 embalagem de 500 mi 

38 TEMPEROCOMPLE10,SEMPIMENTAembalagemde300ml Unidades 1050 R$ 3,89 R$ 4.084,50 
CAFÉ EM PÓ, Tipo 1, tradicional, torrado e moído, tipo 

- t---3-9---+_a_lm_o_fad_o~, c_o_n_te_n_do_50_0~gra~m_as ___________ P_a_c_ote_s_--+_7_6_20 _____ R_S_1_3_,1_5-+---R-$_l_Oo_._20_3_,o_o-1 

40 TOMATE in natura Quilogramas 2196 R$ 4,91 R$ 10.782,36 
47 ALFACE Maços 1400 R$ 2,56 R$ 3.584,00 

49 BISTECABOVINA 1 KG Quilogramas 2800 R$ 19,03 R$ 53.284,00 

66 ALHO IN NATURA Quilogramas 644 R$ 19,45 R$ 12.525,80 

71 BETERRABA, IN NATURA Quilogramas 880 R$ 4,82 R$ 4.241,60 

72 BISCOITO DOCE TIPO MARIA pct 400g Pacotes 4720 R$ 6,25 R$ 29.500,00 

73 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, SABORES VA- Pacotes 5720 R$ 5,39 R$ 
30

_830,
80 RIADOS pct 400g 

81 ERVILHA verde em conserva embalagem de 200g Unidades 6050 R$ 2,85 R$ 17 .242,50 

90 EXTRATO DE TOMATE- PCT 340 G Pacotes 1628 R$ 3,71 R$ 6.039,88 
91 FARINHA DE MANDIOCAAMARELAPCT 1KG Pacotes 1520 R$ 5,96 R$ 9.059,20 
92 LEITE DE COCO - 500ML Unidades 650 R$ 3,86 R$ 2.509,00 i 
93 MILHO BRANCO PARA MINGAU/CANilCA 500 G Unidades 1548 R$ 3,33 R$ 5.154,84 

1 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: RS 368.044,28 

PJU',FJU'JU&A MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
~. . ~ 

A,VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/ 
2Õ?6. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 
da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Comple-

mentar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação 
de vidraçaria em geral e esquadrias, destinadas ao atendimento das 
secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 



TERÇA- FEIRA, 28 -ABRIL - 2026 

A sessão será realizada através do Portal Licita Santa Luzia, pelo en­
dereço eletrônico https://www.licitasantaluziama.com.br/, com data 
de abertura agendada para 14 de maio de 2026 às 09:00. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br, 
ou ainda pelo endereço Portal Licita Santa Luzia, https://www.licita­
santaluziama.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Pú­
blicas (PNCP). Santa Luzia - MA, 24 de abril de 2026. Leandro Ou­
tra de Andrade. Secretário .de Gestão e Governo Portaria 004/2025. 

\ . 
CERTIFICADOS 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO Nº 
017/2026 - SEDEL SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
E LAZER - SEDEL EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉ­
RITO ESPORTIVO Nº 017/2026 - SEDEL - SECRETARIA DE 
ESTADO DO ESPORTE E LAZER. NOME DO PROJETO: 33ª 
COPA INTERBAlRROS DE FUTEBOL AMADOR- 2026. TIPO DO 
PROJETO: AÇÃO ESPORTIVA. PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE 
CLUBES DE FUTEBOL AMADOR 2026. CNPJ: 35.068.233/0001-00. 
VALOR AUTORIZADO PARA CAPTAÇÃO: R$ 399.022,00 (trezen-

a tos e noventa e nove mil vinte e dois reais) PROCESSO ADMlNIS­
.. TRATIVO: 2026.45101.00153. AMPARO LEGAL: Lei nº 9.436, de 

15.08.2011; Decreto nº. 27.730, de 18.10.2011. DATA DE ASSINA­
TURA: 23 de março de 2026. PRAZO DE VALIDADE DA AUTORI­
ZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO: 23.03.2027. ASSINATURAS: Marcellus 
Rlõeiro Alves - Secretário de Estado da Fazenda; Celso Adriano Cos­
ta Dias - Secretário de Estado do Esporte e Lazer e Miguel Ribeiro 
Pereira - Representante do Governador. São Luís (MA), 24 de abril 
de 2026. Publique-se com efeito retroativo à data da assinatura do 
certificado de mérito esportivo. CELSO ADRIANO COSTA DIAS -
Secretário de Estado do Esporte e Lazer. 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO Nº 
023/2026 - SEDEL SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
E LAZER - SEDEL EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉ­
RITO ESPORTIVO Nº 023/2026 - SEDEL - SECRETARIA DE 
ESTADO DO ESPORTE E LAZER. NOME DO PROJETO: XVIII 
COPA RURAL COLlNENSE - 2026. TIPO DO PROJETO: AÇÃO 
ESPORTIVA. PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
DO POVOADO LARANJAL DE CIMA. CNPJ: 15.391.421/0001-
68. VALOR AUTORIZADO PARA CAPTAÇÃO: R$ 159.748,88 
( cento e cinquenta e nove mil setecentos e quarenta e oito re­
ais e oitenta e oito centavos) PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
2026.45101.00476. AMPARO LEGAL: Lei nº 9.436, de 15.08.2011; 
Decreto nº. 27.730, de 18.10.2011. DATA DE ASSINATURA: 20 
de março de 2026. PRAZO DE VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO 
PARA CAPTAÇÃO: 20.03.2027. ASSINATURAS: Marcellus Ri­
beiro Alves - Secretário de Estado da Fazenda; Celso Adriano Cos­
ta Dias - Secretário de Estado do Esporte e Lazer e Miguel Ribeiro 
Pereira - Representante do Governador. São Luís (MA), 24 de abril 
de 2026. Publique-se com efeito retroativo à data da assinatura do 
certificado de mérito esportivo. CELSO ADRIANO COSTA DIAS -
Secretário de Estado do Esporte e Lazer. 

COMUNICAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA- MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, 
inscrito no CNPJ Nº 0l.616.684/0001-13, torna público que RE­
QUEREU junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recur­
sos Naturais - SEMA/MA, a Licença Ambiental Única - LAU para 
a atividade: Habitação de Interesse Social, do empreendimento: 
PRODUÇÃO DE 25 UNIDADE HABITACIONAIS DO MINHA 
CASA MINHA VIDA, localizado no Bairro Nova Formosa, municí­
pio de Formosa da Serra Negra/MA, conforme e-processo SEMA Nº 
26040038634/2026. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ Nº 06.980.064/0164-29 

A Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda, CNPJ: 06.980.064/01 
64-29 toma público, que RECEBEU da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, a Renovação da Licença de -
Operação, para a atividade Terminal/base de armazenagem ( comércio­
atacadista) e unidade de compressão/envase de gás liquefeito de 
petróleo (GLP), gás natural, gases diversos para fins industriais, 
medicinais e outros da sua Filial situada na BR-010, Km 1352, Bairro 
Coco Grande, em Imperatriz/MA, conforme dados constantes no 
processo nº 25060016061/2025. 

A Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda, CNPJ: 06.980.064/0164-
29 torna público, que RECEBEU da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, a Renovação da Licença de Ope­
ração, para a atividade de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, 
localizado na BR--010, Km 1352, Bairro Coco Grande, em Imperatriz/ 
MA, conforme dados constantes no processo nº 24090030945/2024. 

A Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda, CNPJ: 06.980.064/014-
29 torna público, que RECEBEU da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, a Autori7.ação Uso de Água 
Subterrânea Nº 0281501/2026, do poço localizado nas coordenadas ge­
ográficas 5º28'58,75" Lat S e47º28'21,09"Long O, situado naBR-010, 
Km 1352, Bairro Coco Grande, em Imperatriz/MA, com vazão autori­
z.ada de 6.0 ml/h ou 48.0 m'/dia e período de bombeamento: 8.0 h/dia, 
para fins de uso outros (combate a incêndio e Limpeza de Ambientes), 
conforme dados constantes no processo nº 25080023556/2025. 

NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ Nº 06.980.064/0003-44 

A Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda, CNPJ: 06.980.064/00 
03-44, toma público, que REQUEREU da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, a Renovação da Li­
cença de Operação, para a atividade de Transporte Rodoviário de 
Produtos Perigosos, localizado na Av. dos Portugueses, s/n, Lotes 06 
e 07, Bairro Itaqui, em São Luís/MA, conforme dados constantes n 
processo nº 26040009060/2026. 

C DE J SOARES CABRAL LTDA 
CNPJ Nº 57.370.529/0001-14 

C de J Soares Cabral Ltda, CNPJ N° 57.370.529/0001-14, torna públi 
que RECEBEU, junto à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Reem 
sos Naturais - SEMA, Autorização para Perfuração de Poço - PP, N° 
0257003/2026, através do processo N°. 26020028807/2026, loca.1112· :aoQ 

na Rua Principal do Mocajituba - Tapera - Paço Lumiar- MA e Coorde 
nadas LATITUDE: 2º 29' 39.8" LONGITUDE: 44º 9' 5.56". 

GEAMACELMO A. DA SILVA 
CNPJ Nº 26.855.870/0001-36 

Torna público que REQUEREU junto à SEMA, a emissão da Li 
Ambiental de Regularização (LAR), sob processo nº 26040009960/ 2026 
atividade de comércio varejista de combustiveis para veículos automotn 
situado na R Duque de Caxias, 160, Centro, Goncalves Dias- Ma. 

L DUARTE NUNES LTDA 
CNPJ Nº 02. 395.478/0001-93 

i 
' 

Comunicado que a L DUARTE NUNES LTDA, CNPJ Nº O~ 
395.478/0001-93. Toma público que REQUEREU junto à Secre 
taria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais SEMA, e 
23/04/2026, a Renovação da Licença de Operação RenLO loca 
lizado na Rua Itatuaba Setor Bom Ares Nº 10,Bairro: lguaiba muni 
cípio de Paço do Lumiar- Ma, coma atividade, Unidades auxiliare➔ 
de apoio industrial/comercial, ou atividades de prestação de serviçosj 
não especificado Conforme Processo nº 26040036203/2026. 



DIARIC 
OFICIAL 
ELETRÕNICO 

Terça, 28 de Abril de 2026 VOL: 6 I N2 1234 
ISSN 2965-5145 

,. 

Secretaria \luniripal de GoHrno l' Gestão -
-.;E \1(,0\ 

A VISO DE UCITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
015/2026. 

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
015/2026. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, 
toma público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.0 123/2006 e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando Registro de Preços para futura 
e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento e instalação de vidraçaria em geral e e esquadrias, destinadas ao atendimento das secretarias 
municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. A 
sessão será realizada através do Portal Licita Santa Luzia, 
pelo endereço eletrônico 
https://www.licitasantaluziama.eom.br/, com data de 
abertura agendada para 14 de maio de 2026 às 09:00. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município pelo endereço 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br, ou ainda pelo 
endereço Portal Licita Santa Luzia, 
https://www.licitasantaluziama.eom.br/ e ainda no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia -
MA, 28 de abril de 2026. Leandro Dutra de Andrade. 
Secretário de Gestão e Governo 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

1t > Editais 

Edital nº 015/2026 
Última atualização 29/04/2026 

Acessar Contratação 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo Legal: Lei 14.133/2021. Art. 28. 1 Tipc;,: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 29/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 28/04/2026 00:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 14/05/2026 09:00 (horário de Brasília) 

.:. Entrar 

ld contratação PNCP: 06191001000147-l-000052/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 
vidraçaria em geral e esquadrias, destinadas ao atendimento das secretarias municipais da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

SIGILOSO 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$0,00 

Itens Arquivos Histórico 

Número~ Descrição: Quantidade ::: Valor unitário estimado ~ Valor total es 
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2 FORNECIMENTO COM 60 Sigiloso Sigiloso 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

VIDRO CANELADO 4 MM 

Especificação : incluindo mão 

de obra especializada 

acessórios,. ferragens e 

demais materiais necessários 

à perfeita execução do 

serviço. 

3 FORNECIMENTO COM 60 Sigiloso Sigiloso 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

VIDRO TEMPERADO 

INCOLOR 4 MM. 

Especificação : incluindo mão 

de obra especializada 

acessórios, ferragens e 

demais materiais necessários 

à perfeita execução do 

seNiço. 

4 FORNECIMENTO COM 100 Sigiloso Sigiloso 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

VIDRO TEMPERADO 

INCOLOR 6 MM. 
Especificação : incluindo mão 

de obra especiaUzada 

acessórios, ferragens e 

demais materiais necessários 

à perfeita execução do 

serviço. 

5 FORNECIMENTO COM 100 Sigiloso Sigiloso 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

VIDRO TEMPERADO 

1NCOLOR8MM 

Especificação : incluindo mão 

de obra especiaLizada 

acessórios. ferragens e 

demais materiais necessários 

à perfeita execução do 

serviço. 

---------~--

6 FORNECIMENTO COM 100 Sigiloso Sigiloso 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

VIDRO TEMPERADO 

INCOLOR 10 MM. 

Especificação : Especificação 

: incluindo mão de obra 

especializada acessórios. 

ferragens e demais materiais 

necessários à perfeita 

execução do serviço. 

Exibir:Cl 1-5 de 21 itens Página:□ < > 

( < Voltar ) 
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Ili https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 
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Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta Legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à Ucença de uso. 
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